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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. º 069/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL N. º 044/2019 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 24 de setembro de 2019 às 08:00 horas 

Local: Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto:  Registro de preços para futura Contratação de empresa 
prestadora de serviços em confecção de banners, impressão em 
lona, painel de metalon, adesivos, placas e demais itens neste 
segmento, durante o período de 12 (doze) meses, e de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 
seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 11 de setembro de 2019. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 045/2019. 

“Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, gestão e exercício financeiro 2014, e dá outras 
providências”. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU E, EU, 
VEREADOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE, PROMULGO 
O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana-MS, gestão do Senhor José Henrique Gonçalves 
Trindade, gestão e exercício financeiro 2014. 

Art. 2º. Ficam ressalvadas da aprovação das Contas as penalidades 
e condenações impostas em julgamento de outros processos do 
mesmo exercício financeiro. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

PLENÁRIO “ESTEVÃO ALVES CORRÊA”, CÂMARA MUNICIPAL 
DE AQUIDAUANA – MS, 05 de setembro de 2019.  

Ver. MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara - 

(original assinado) 

DECRETO Nº 058/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a gratificação do funcionário Rodivane Borges 
Pereira, do Quadro de Pessoal Comissionado, de 20% (vinte por 
cento) para 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de setembro de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinada) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 070/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 

REVOGAR expressamente a Portaria Nº 012/2001, que averbou 540 
dias para fins de aposentadoria a licença-prêmio em dobro do período 
março de 1980 a março de 1995, datada de 01 de outubro de 2001, 
do servidor Indalécio Ferreira dos Reis. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de setembro de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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